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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 

CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 
EDITAL Nº 16 – TRE/RS, DE 15 DE MARÇO DE 2021 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, em atenção à 

decisão proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0010448-56.2017.4.01.3400, em andamento na 6ª Turma 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, torna pública a convocação de candidata sub judice para perícia 
médica dos candidatos que se declararam com deficiência, conforme a seguir especificado. 
1 DA CONVOCAÇÃO PARA A PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
1.1 Convocação de candidata sub judice para a perícia médica, na seguinte ordem: local, data, horário de 
realização da perícia médica, número de inscrição e nome da candidata. 

10019881, Rosane Medianeira Pereira da Silva. 

1.1.1 LOCAL: Colégio Nossa Senhora do Bom Conselho, Rua Ramiro Barcelos, nº 996, Moinhos de Ventos, 
Porto Alegre/RS. 
1.1.1.1 DATA: 21 de março de 2021.  HORÁRIO: 9 horas (horário local). 
2 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
2.1 Para a perícia médica, a candidata convocada por meio deste edital deverá observar o disposto no item 
5 do Edital nº 10 – TRE/RS, de 16 de fevereiro de 2016. 
3 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS 
3.1 Por ocasião da perícia médica, e tendo em vista as medidas de proteção à transmissão do coronavírus 
adotadas pelo Cebraspe, a candidata deverá:  
a) comparecer ao local de realização da avaliação usando máscara e portando máscaras reservas, se 
necessário, de modo a possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas;  
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser trazido pela candidata;  
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos locais de realização 
da perícia;  
d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de realização da perícia, observado 
o subitem 3.1.5 deste edital; 
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita adesiva em frente ao portão 
de acesso ao local da avaliação, na entrada das salas de provas e dos banheiros; 
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre membros da 
equipe de aplicação na sala de avaliação;  
h) submeter-se a pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada ao local da avaliação, sem 
contato físico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto da candidata, podendo ser 
solicitado que a candidata abaixe a sua máscara, de modo a permitir a visualização do seu rosto — 
concedendo-se somente a candidata a manipulação de sua máscara —, mantendo-se o distanciamento 
mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer membro da equipe de aplicação; 
i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar os procedimentos de 
higienização das mãos nesses ambientes; 
j) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos locais 
de avaliação. 
3.1.1 Somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação usando máscara. 
3.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro material. 
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3.1.2 Caso deseje, a candidata poderá comparecer ao local de aplicação usando, além da máscara, protetor 
facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis 
(desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas de 
papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita pela equipe do 
Cebraspe. A candidata também deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde que esse 
recipiente seja transparente. 
3.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser 
compartilhados.  
3.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70%, exceto na forma do subitem 3.2 
deste edital. 
3.1.5 Caso a temperatura corporal da candidata, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, 
for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura corporal 
da candidata, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for superior a 37,5 °C, será 
imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confirmar que a candidata se encontra 
com temperatura corporal superior a 37,5 °C, a candidato poderá ser encaminhada para realizar a perícia em 
sala especial. 
3.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação, bem como 
sabão líquido e papel toalha nos banheiros.  
3.3 Recomenda-se que a candidata leve água para o seu próprio consumo, em embalagem transparente, para 
evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.  
3.4 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do 
coronavírus nos locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br. 
 
 

DESEMBARGADOR ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO 
PRESIDENTE 

 


